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Art. 1° O art. 1° da Medida Proviséria n° 589, de 13 de novembro de
2012, passa a vigorar atrescido do seguinte paragrafo:

‘S_ Para o inicio do pagamento dos débitos referidos no
caput deste artigo, os Municipios terdo uma caréncia de:

I — seis meses para aqueles Municipios com até cinquenta mil
habitantes, contados da data a que se refere o art. 8°

Il — trés meses para aqueles Municipios com mais de
cinquenta mil habitantes, contados da data a que se refere o art.
8°” (NR)

Art. 2° O art. 5° da Medida Proviséria n° 589, de 13 de novembro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

‘Art. 5° As prestagbes do parcelamento de que frata esta
Medida Proviséria serdo exigiveis mensalmente, a partir do tiftimo

dia util do segundo més subsequente ao término do perfodo de
caréncia.” (NR)

JUSTIFICACAO

E importante estabelecer prazos de caréncia referentes ao inicio
do pagamento dos parcelamentos previstos peia Medida Proviséria n® 589/2012.
Tal intervalo é importante para fortalecer a capacidade de previsao dos agentes
publicos locais quanto ao cornpromefti[‘nﬁqito dos recursos do FPM com os a




parcelamentos em questao. Definiu-se por meio esta emenda o prazo de seis e irés
meses de caréncia com respeito aos parcelamentos previstos para Municipios com
até 50 mil habitantes e mais de 50 mil, respectivamente. Em adico, estabeleceu-se
a data final para a adesao ao parcelamento como marco inicial da contagem deste
prazo, essa foi uma sugestdo da entidade nacional de representacdo dos

municipios. \
&

Em virtude desta sugestdo para a definicdo de prazos de caréncia,
fez-se necessaria a alteragéo do art. 5° da Medida Proviséria n® 589/2012, de tal
forma que as prestagoes do parcelamento sejam exigiveis mensalmente, a partir do
ultimo dia dtil do segundo més subsequente ao término do periodo de caréncia.

Mais uma vez, peco o apoio dos senhores parlamentares com
relagdo a emenda ora apresentada, fundamental para assegurar a capacidade de
pagamento dos Municipios brasileiros em seus débitos junto a Fazenda Nacional.
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